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PARECER DA COMISSÃO PERUAruENTE DE SAÚDE, EDUC

SEGURANçA PÚBLIGA.

PROCESSO DIGtTAL No 35.281/2025, DE í6/JULHOr2025.

AUTORIA: VEREADOR ESCRIVÃO PARMA

ENVTADO A COMTSSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA pÚBLICA.

RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n. 12712025, que: "DENOMINA DR.

MANOEL ANDRADE E UNIDADE DE SAÚDE DO JARDIM ALVORADA"

O Projeto de Lei em questão tem como finalidade de denominar a Unidade de

Saúde do Jardim Alvorada de DR. MANOEL ANDRADE a qual visa prestar uma justa e

necessária homenagem ao médico sendo esse um dos maiores pioneiros da saúde

o

pública em Campo Mourão
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PROJETO DE LEI N. 12712025

VOTO DA RELATORIA:

Conforme está elencado no artigo 43-8, inciso l, do Regimento lnterno desta

Casa, o presente Projeto fora encaminhado a esta Comissão Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, onde a Presidente da mesma designou-me Relator da

matéria.
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O Autor do projeto trouxe em sua justificativa que:

"...Foi o primeiro profissional a atuar no antigo Posto

de Higiene do Estado - atua[ Museu Municipal - e
atendeu gerações de mouráoenses com dedicaçào,

mesmo nas condiÇões mais adversas, chêgando a

realizar paftos à luz de lampião e a cavalo. Em um

tempo sem infraestrutura adequada, foi slmbolo de

coragem, humanidade e amor ao próximo.

Fundador do Hospital São Pedro, junto ao colega Dr.

José Cados Ferreira, prestou atendimento também à

população rural e aos operários da Usina Mourão I e

da ind(tstria Cama Patente. Manteve atuação

constante na área da saúde até a velhice, tendo

exercido a funçâo de Auditor do SUS junto à Secretaria

Municipal de Saúde.

Além de sua destacada atuação médica, foi

radioamador por mais de 50 anos, divulgando o nome

de Campo Mourão a nível nacional e internacional. Por

sua trajetória, recebeu diversos títulos, antre eles:

Cidadão Honorário de Campo Mourão, Honra ao

Mérito da Associação Médica do Paraná Jubilado de

Ouro da Assembleia Legislativa do Paraná, e foí

homenageado também pelo Rotary Club,

O Dr. Manoel Andrade faleceu em 10 de novembro de

2015, aos 93 anos, deixando esposa, filha, netos e um

legado de serviço e humanidade que contínua

presente na memória da população mourãoense.

Diante de toda sua contribuição histôica, social e

profissional, propõe-se que a Unidade de Saúde do

Jardim Alvorada passo a levar seu nome, como

reconhecimento perene àquele que dedicou sua vida

ao cuidado das pessoas e ao fottalecimento do

sistema de saúde local ..."

Portanto por todo legado descrito pelo Autor deixado pelo DR MANOEL

ANDRADE, denominar o Posta de Saúde com o nome do mesmo é apenas uma singela
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mas importante homenagem de reconheci mento dessa casa a essa figura

nossa história, como disse o Doutor em história George Félix Cabral "Vo pode nao ser

lembrado por muitos após a morte, certamente por aqueles que não te amou ou sentia

inveja... Mas jamais sairá dos corações daqueles que você deixou o seu legado!".

Ademais parafraseando o Dr. George Félix Cabral, "aqueles que esquecem

os seus heróis não merecem os seus legados".

Desta forma, não foram encontrados óbice legais na presente matéria pela

Diretoria Jurídica desta Casa, Comissão Permanente Legislação e Redação, Comissão

Permanente Meritos Temáticos no que compete a esta Comissão Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, manifesto o meu VOTO FAVORÁVEL à tramitação do

PL 127t2025.

SALA DA COMTSSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA

PÚBLICA, DO POOER LEGISLATIVO oE CAMPo MoURÃo, Estado do Paraná, em í2 de

setembro de 2O25,

SUBTEN EDO
V latorI

o
(.MS

.ffi

)
-9.É\

-a



i-r'a-r-;

VOTOS DOS MEi'BROS OA COMISSAO PERMAN
SEGURANçA

(PL No í2712025)
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O Vereador-Presidentê GERALDO AUGUSTO FOLTRAN TEIXEIRA se manifesta, aos

termos do Par6cer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador-llllembro MARCIO TOSHIYKI KANEDA MO m ifesta, aos termos do

parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:
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